
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.817-B, DE 2017 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

 
Estabelece a destinação de parcela dos recursos da bonificação pela 
outorga de licitações de concessões de usinas hidrelétricas para a 
modicidade tarifária; tendo parecer da Comissão de Minas e Energia, pela 
aprovação deste e do de nº 8885/17, apensado, com substitutivo (relator: 
DEP. SILAS CÂMARA); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste; do de nº 
8.885/17, apensado; e do Substitutivo da Comissão de Minas e Energia, 
com subemendas de adequação; e, no mérito, pela aprovação deste; do 
de nº 8.885/17, apensado; e do Substitutivo da Comissão de Minas e 
Energia (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 8885/17 
 
III - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Subemendas oferecidas pela relatora (2) 
 - Complementação de voto  
 - Subemenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemendas adotadas pela Comissão (3) 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º  ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 7º-A A bonificação pela outorga de que trata o §7º será utilizada 
como fonte de recursos da Conta de Desenvolvimento Energético na 
proporção de 50% (cinquenta por cento) do valor arrecadado. 

....................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13.  ................................................................... 

................................................................................ 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas 
por todos os agentes que comercializem energia com consumidor 
final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 
realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 
Aneel a concessionárias, permissionárias e autorizadas, dos créditos 
da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Lei nº12.783, de 11 de 
janeiro de 2013,  e da bonificação pela outorga de que trata o § 7º do 
art. 8º dessa mesma lei. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, alterou a Lei nº 12.783, 

de 2013, estabelecendo que as concessões de geração de energia hidrelétrica não 

prorrogadas devem ser licitadas com previsão de pagamento de uma bonificação pela 

outorga à União. 

O pagamento ao Tesouro Nacional de uma bonificação pela outorga 

eleva os preços de comercialização da energia, tendo em vista que o retorno por esse 

valor pago ao Tesouro é incluído pelas novas concessionárias no valor da energia a 

ser comercializada com os consumidores de energia. 

É importante destacar que as usinas licitadas nesta condição, ou seja, 

que não tiveram suas concessões prorrogadas, já tiveram seus ativos amortizados e 

depreciados durante a vigência da concessão, ou seja, os investimentos realizados 

para construção da usina já foram pagos pelos consumidores de energia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/L12783.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8§7.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8§7.
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Portanto, não há razoabilidade em se destinar ao Tesouro Nacional 

toda a bonificação pela outorga, ou seja, recursos de usinas hidrelétricas já 

amortizadas, encarecendo ainda mais as já elevadas tarifas de energia elétrica do 

País. 

Neste sentido, propomos que 50% do valor arrecadado como 

bonificação pela outorga de usinas hidrelétricas seja utilizado dentro do próprio setor, 

contribuindo para a modicidade tarifária. A utilização desse valor para reduzir a Conta 

de Desenvolvimento Energético (CDE), encargo responsável por custear os subsídios 

do setor, apresenta-se como a forma mais adequada de utilização do recurso. 

Desta forma, teremos uma redução das tarifas de energia elétrica, 

além de continuarmos contribuindo com o equilíbrio fiscal do País, pela destinação de 

50% da bonificação pela outorga ao Tesouro Nacional. 

Convictos, portanto, que a presente proposta representa um avanço 

para o País, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 2017. 

 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Deputada Federal 
DEMOCRATAS/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 

 
Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a 

modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, 

de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DA LICITAÇÃO 

 

Art. 8º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que 

não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou 

concorrência, por até 30 (trinta) anos.  

§ 1º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia dos 

bens vinculados à prestação do serviço.  

1º-A. É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob 

seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o caput associada à 

transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, outorgando contrato de 

concessão ao novo controlador pelo prazo de 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-C. Quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município, é facultado à União outorgar contrato 

de concessão pelo prazo de 30 (trinta) anos associado à transferência de controle da pessoa 

jurídica prestadora do serviço, desde que:  

I - a licitação, na modalidade leilão ou concorrência, seja realizada pelo controlador 

até 28 de fevereiro de 2018;  

II - a transferência de controle seja realizada até 30 de junho de 2018. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-D. A licitação de que trata o inciso I do § 1º-C poderá ser realizada pela União 

mediante autorização do controlador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, 

utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos 

em regulamento do poder concedente.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1º ao 6º do art. 1º às outorgas decorrentes de 

licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput, o disposto no parágrafo único 

do art. 6º, às concessões de transmissão, e o disposto no art. 7º, às concessões de distribuição.  

§ 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as 

indenizações a que se referem o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios estabelecidos nos 

incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou a combinação 

dos dois critérios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 7º O pagamento pela outorga da concessão a que se refere o inciso II do caput do 

art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, será denominado, para fins da licitação de 

que trata o caput, bonificação pela outorga. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 8º A partir de data a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE, a parcela da garantia física que não for destinada ao Ambiente de 

Contratação Regulada - ACR será de livre disposição do vencedor da licitação, não se aplicando 

a essa parcela o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 9º Exclusivamente na parcela da garantia física destinada ao ACR, os riscos 

hidrológicos, considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos 

pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-veto-151401-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-veto-140543-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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do consumidor final. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 9º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir a 

continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo, permanecer 

responsável por sua prestação até a assunção do novo concessionário, observadas as condições 

estabelecidas por esta Lei.  

§ 1º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do 

serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio de órgão ou 

entidade da administração pública federal, até que seja concluído o processo licitatório de que 

trata o art. 8º.  

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade 

de que trata o § 1º fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível 

à prestação do serviço público de energia elétrica, até a contratação de novo concessionário.  

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos financeiros 

para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica.  

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá aplicar os resultados 

homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de Conta 

de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva 

Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Aneel.  

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1º na prestação 

temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do edital de 

licitação.  

§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade 

de que trata o § 1º, em razão das atividades exercidas no período da prestação temporária do 

serviço público de energia elétrica.  

§ 7º Caso o titular de que trata o caput seja pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município e permaneça responsável pela prestação 

do serviço até a assunção do novo concessionário, poderá a União autorizar o titular a fazer uso 

das prerrogativas constantes nos §§ 2º ao 6º deste artigo até a data prevista no inciso II do § 1º-

C do art. 8º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DOS ENCARGOS SETORIAIS 

 

Art. 17. Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRAS detém contra a Itaipu Binacional.  

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a União poderá 

emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Eletrobras, títulos da Dívida Pública 

Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, 

respeitada a equivalência econômica com o valor dos créditos.  

 

Art. 18. Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e os créditos 

que possui diretamente na Itaipu Binacional à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE.  

 

Art. 19. Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, na qualidade 

de Agente Comercializador de Energia de Itaipu Binacional, nos termos do art. 4º da Lei nº 

5.899, de 5 de julho de 1973, com a finalidade de excluir os efeitos da variação cambial da 

tarifa de repasse de potência de Itaipu Binacional, preservadas as atuais condições dos fluxos 

econômicos e financeiros da Eletrobrás.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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Parágrafo único. Os pagamentos realizados pela Eletrobrás correspondentes à 

aquisição dos serviços de eletricidade de Itaipu Binacional não serão alterados em função do 

disposto no caput, permanecendo integralmente respeitadas as condições previstas no Tratado 

celebrado em 26 de abril de 1973, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República do Paraguai, promulgado pelo Decreto Legislativo nº 23, de 30 de maio 

de 1973.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 

de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV – (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
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acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e 

gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação 

dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 

regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013 e revogado pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 

IX - prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas com aquisição 

de combustível, incorridas até 30 de abril de 2016 pelas concessionárias titulares das concessões 

de que trata o art. 4º-A da Lei no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, comprovadas, porém não 

reembolsadas por força das exigências de eficiência econômica e energética de que trata o § 12 

do art. 3º da referida Lei, incluindo atualizações monetárias, vedados o repasse às quotas e a 

utilização dos recursos de que trata o § 1º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016) 

X - (VETADO na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XI - prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 9 

de dezembro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à administração e 

movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e financeiros 

e os encargos tributários; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 

convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade de 

carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permissionárias, 

em relação à principal concessionária de distribuição supridora, na forma definida pela Aneel. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 

agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 

nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Medida 

Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 1º-A. É a União autorizada a destinar os recursos oriundos do pagamento de 

bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, à CDE, exclusivamente para cobertura dos usos de que tratam os incisos IX e X do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

§ 1º-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é limitado a R$ 

3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o exercício de 2017, sujeito à 

disponibilidade orçamentária e financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei 

nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado à 

disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-veto-150602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, até 31 de 

dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no 

mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;  

II - limite de despesas anuais;  

III - critérios para priorização e redução das despesas;  

IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de cada 

exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos 

agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, 

de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE deverá 

ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos concessionários e 

pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, 

de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção do rateio 

das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para atingir aquela 

prevista no § 3º-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 

quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 

a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de tensão 

inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 

convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 

quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 

a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) daquele pago pelos consumidores atendidos 

em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 

22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do encargo 

tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 

atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais da CDE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 

100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o 

valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de 

publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão 

mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, 

compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e 

vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 

1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 

considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria 

produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para garantir a 

compra mínima de que trata o § 4º deste artigo:  

I - será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio desembolsado 

nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro que o 

substituir;  

II - deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mineral custeado 

pela CDE e não consumido no ano anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimentação da 

CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno ou externo 

da administração pública federal sobre a gestão dessas contas. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, 

de 17/11/2016) 

§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de que trata o § 

5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 

incorridos pela CCEE, deverão ser custeados integralmente à CCEE com recursos da CDE, 

conforme regulação da Aneel, não podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do 

orçamento anual da CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos III 

e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados 

pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 

da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento 

e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia 

fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensalmente em 

sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das despesas cobertas pela CDE 

e os respectivos valores recebidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 

redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 13. A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 

operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões e para 

atender à finalidade de modicidade tarifária, nas condições, nos valores e nos prazos em que 

essas obrigações foram atribuídas à CDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

§ 14. Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do caput, as 

concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados próprios sejam inferiores a 

500 GWh/ano e que sejam cooperativas de eletrificação rural terão o mesmo tratamento 

conferido às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias de 

distribuição de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, 

a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de 

energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de 

rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de 

até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 

enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for 

atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela 

concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, 

quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 

excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica 

pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido 

pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento 

e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/03/2004) 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que seria 

necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, 

de 11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a 

universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, 

ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de 

carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em 

periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão 

tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser 

publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço 

público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária 

de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético 

- CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, 

os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.203, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Dispõe sobre a repactuação do risco 

hidrológico de geração de energia elétrica; 

institui a bonificação pela outorga; e altera as 

Leis nºs 12.783, de 11 de janeiro de 2013, que 

dispõe sobre as concessões de energia elétrica, 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, que 

disciplina o regime das concessões de serviços 

públicos de energia elétrica, 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, que institui o Conselho 

Nacional de Política Energética, 9.991, de 24 de 

julho de 2000, que dispõe sobre realização de 

investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

e em eficiência energética por parte das 

empresas concessionárias, permissionárias e 

autorizadas do setor de energia elétrica, 10.438, 

de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 de março 

de 2004, que dispõe sobre a comercialização de 

energia elétrica, e 11.488, de 15 de junho de 

2007, que equipara a autoprodutor o 

consumidor que atenda a requisitos que 

especifica.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA REPACTUAÇÃO DO RISCO HIDROLÓGICO 

 

Art. 1º O risco hidrológico suportado pelos agentes de geração hidrelétrica 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE poderá ser repactuado pelos 

geradores, desde que haja anuência da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, mediante contrapartida dos agentes de geração 

hidrelétrica.  

§ 1º O risco hidrológico repactuado relativo à energia contratada no Ambiente de 

Contratação Regulada de que trata o art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, será 

coberto pela Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, observadas as 

seguintes condições:  

I - pagamento de prêmio de risco pelos geradores hidrelétricos, a ser aportado em 

favor da Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias; e  

II - cessão para a Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias dos 

direitos e das obrigações dos geradores referentes, respectivamente, à liquidação da energia 

secundária e ao deslocamento de geração hidrelétrica, decorrentes de ajustes do MRE, no 

Mercado de Curto Prazo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Será ressarcido aos agentes de geração o resultado do deslocamento de geração 

hidrelétrica subtraído da liquidação da energia secundária e do prêmio de risco pactuado, 

referente à energia contratada no Ambiente de Contratação Regulada no ano de 2015, por meio 

da postergação de pagamento do prêmio de que trata o inciso I do § 1º, com aplicação de taxa 

de desconto, e, não havendo prazo remanescente de contrato de venda de energia que permita 

o ressarcimento, por meio dos seguintes instrumentos:  

I - extensão do prazo das outorgas vigentes com base nos preços contratados e 

compatível com o ressarcimento de que trata este parágrafo, limitada a quinze anos, com direito 

de celebração de contrato de energia no Ambiente de Contratação Regulada coincidente com a 

extensão de prazo da outorga, mantidas as condições contratuais vigentes, ressalvada a 

repactuação do risco hidrológico; e  

II - extensão do prazo das outorgas vigentes com base em preço de referência 

compatível com o ressarcimento de que trata este parágrafo, limitada a quinze anos, dispondo 

o gerador livremente da energia.  

§ 3º Para os agentes de geração que repactuarem o risco hidrológico em 2015, o 

valor do prêmio da transferência integral do risco hidrológico, incluindo o resultado da energia 

secundária, referente à energia contratada no Ambiente de Contratação Regulada, será de R$ 

9,50/MWh (nove reais e cinquenta centavos por megawatt- hora), atualizado anualmente pela 

Aneel com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 4º A parcela do risco hidrológico vinculado à energia não contratada no Ambiente 

de Contratação Regulada será repactuada por meio da assunção pelos agentes de geração de, no 

mínimo, 5% (cinco por cento) da energia em direitos e obrigações vinculados à energia de 

reserva de que trata o art. 3º-A da Lei nº 10.848, de 15 de março 2004, observadas as seguintes 

condições:  

I - pagamento de prêmio de risco no valor de R$ 10,50/MWh (dez reais e cinquenta 

centavos por megawatt-hora), atualizado pela Aneel pela variação do IPCA, publicado pelo 

IBGE, referente à assunção do valor mínimo de energia de que trata este parágrafo, pelos 

geradores hidrelétricos a ser aportado na Conta de Energia de Reserva - CONER; e  

II - contratação pelos agentes de geração, em substituição à energia de reserva de 

que trata este parágrafo, de reserva de capacidade de geração específica para a mitigação do 

risco hidrológico, a ser ressarcida por meio da extensão do prazo das outorgas vigentes, limitado 

a quinze anos, definida pelo Ministério de Minas e Energia, a partir de estudo realizado pela 

Empresa de Pesquisa Energética - EPE, cujos custos não serão rateados com os usuários finais 

de energia de reserva do Sistema Interligado Nacional - SIN.  

§ 5º Serão realizados leilões de energia de reserva de capacidade de geração 

específica para a mitigação do risco hidrológico com contratação de energia suficiente para 

atendimento total à substituição da energia de reserva de que trata o inciso II do § 4º, com início 

de suprimento até 1º de janeiro de 2019, cujo preço será limitado ao preço da energia de reserva 

de que trata o § 4º.  

§ 6º Será ressarcido aos agentes de geração o resultado do deslocamento de geração 

hidrelétrica subtraído da liquidação da energia secundária e do prêmio de risco pactuado na 

forma do inciso I do § 4º, no ano de 2015, referente à energia não contratada no Ambiente de 

Contratação Regulada por meio de quaisquer dos seguintes instrumentos:  

I - extensão de prazo da outorga vigente, limitada a quinze anos, dispondo o gerador 

livremente da energia; e  

II - direito de celebração de contrato de energia no Ambiente de Contratação 

Regulada, coincidente com a extensão de prazo da outorga vigente, limitada a quinze anos, a 

preços e condições a serem estabelecidos pela Aneel.  
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§ 7º A repactuação do risco não inclui os efeitos de perdas elétricas da rede básica, 

de consumo interno e de indisponibilidade de geração.  

§ 8º Observado o disposto nos §§ 3º e 4º, a Aneel estabelecerá os prêmios de risco, 

os preços de referência, a taxa de desconto e a extensão de prazo da outorga vigente de que trata 

este artigo.  

§ 9º As revisões ordinárias de garantia física das usinas participantes do MRE que 

impliquem alteração da garantia física utilizada como base para a repactuação do risco 

hidrológico de que trata o caput ensejarão alteração pela Aneel do preço dos contratos de que 

tratam o inciso I do § 2º e o inciso II do § 6º ou da extensão do prazo da outorga.  

§ 10. O agente de geração que possuir ação judicial em curso na qual requeira 

isenção ou mitigação de riscos hidrológicos relacionados ao MRE deverá, como condição para 

valer-se da repactuação prevista no caput, desistir da ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito sobre a qual se funde a referida ação, protocolando requerimento de extinção 

do processo com resolução do mérito, ficando dispensados os honorários advocatícios em razão 

da extinção da ação.  

§ 11. Os agentes de geração hidrelétrica que se tenham desligado do MRE durante 

o ano de 2015 farão jus à repactuação do risco hidrológico suportado durante o período de sua 

participação no MRE, permitida a utilização do saldo do ressarcimento de que trata o § 2º 

diretamente pelo agente, por ocasião de seu retorno ao MRE, ou por meio de cessão desse ativo 

em favor de outro agente setorial.  

§ 12. A energia de que trata o § 1º inclui a totalidade da energia contratada dos 

empreendimentos hidrelétricos definidos na alínea b do inciso II do § 8º do art. 2º da Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004.  

 

Art. 2º A Aneel deverá estabelecer, para aplicação a partir de 2017, a valoração, o 

montante elegível e as condições de pagamento para os participantes do MRE do custo do 

deslocamento da geração hidroelétrica decorrente de: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

I - geração termelétrica que exceder aquela por ordem de mérito;  

II - importação de energia elétrica sem garantia física; e  

III - (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 8.885, DE 2017 
(Do Sr. Fábio Ramalho) 

 
Dispõe sobre a destinação de parte da receita obtida com a bonificação 
pela outorga de concessão de geração de energia elétrica que não for 
prorrogada nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para a 
revitalização de rios e seus afluentes que contribuam diretamente para a 
formação do reservatório do empreendimento de geração. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8817/2017.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a destinação de parte da receita obtida 

com a bonificação pela outorga de concessão de geração de energia elétrica que não 

for prorrogada nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para a 

revitalização de rios e seus afluentes que contribuam diretamente para a formação do 

reservatório do empreendimento de geração. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §11: 

“Art. 8º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 11. A União destinará 10% (dez por cento) da receita obtida com a 

bonificação pela outorga de concessão de geração de energia que não 

for prorrogada nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 

para a revitalização de rios e seus afluentes que contribuam 

diretamente para a formação do reservatório do empreendimento de 

geração.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Decorridos mais de vinte anos desde a promulgação da Lei nº 9.433, 

de 1997, que instituiu a política nacional de recursos hídricos, forçoso é reconhecer 

que o referido ato não logrou o êxito esperado na proteção dos recursos hídricos. 

Exemplo emblemático do inadequado tratamento dado aos recursos 

hídricos em nosso País é o rio São Francisco. Outrora navegável em grande trecho e 

dotado de reservatórios cheios, nos quais a produção de energia elétrica era 

abundante e se vertia água com frequência; hoje encontra-se assoreado em grande 

extensão, o que impede a navegação, e com reservatórios em níveis extremamente 

baixos, que reduziram sobremaneira a geração de energia elétrica. 

Certamente, esse resultado desastroso não é devido a apenas uma 

causa. Entretanto, não se pode negar que a insuficiência de recursos destinados à 

proteção de recursos hídricos, como, por exemplo, à proteção de nascentes, é, 
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seguramente, uma das mais relevantes. 

Com o intuito de contribuir para a superação desse sério problema 

ambiental, é que propomos a utilização de 10% (dez por cento) da receita obtida com 

a bonificação pela outorga de concessão de geração de energia elétrica que não for 

prorrogada nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para a revitalização 

de rios e seus afluentes que contribuam diretamente para a formação do reservatório 

do empreendimento de geração. 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares desta Casa para 

que esta proposição seja, rapidamente, transformada em lei. Assim, estaremos dando 

importante passo para a superação de severo problema ambiental, bem como para o 

desenvolvimento nacional.  

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2017. 

DEPUTADO FÁBIO RAMALHO 
PMDB/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a 

modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, 

de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA LICITAÇÃO 

 

Art. 8º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que 
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não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou 

concorrência, por até 30 (trinta) anos.  

§ 1º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia dos 

bens vinculados à prestação do serviço.  

1º-A. É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob 

seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o caput associada à 

transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, outorgando contrato de 

concessão ao novo controlador pelo prazo de 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-C. Quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município, é facultado à União outorgar contrato 

de concessão pelo prazo de 30 (trinta) anos associado à transferência de controle da pessoa 

jurídica prestadora do serviço, desde que:  

I - a licitação, na modalidade leilão ou concorrência, seja realizada pelo controlador 

até 28 de fevereiro de 2018;  

II - a transferência de controle seja realizada até 30 de junho de 2018. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-D. A licitação de que trata o inciso I do § 1º-C poderá ser realizada pela União 

mediante autorização do controlador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, 

utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos 

em regulamento do poder concedente.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1º ao 6º do art. 1º às outorgas decorrentes de 

licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput, o disposto no parágrafo único 

do art. 6º, às concessões de transmissão, e o disposto no art. 7º, às concessões de distribuição.  

§ 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as 

indenizações a que se referem o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios estabelecidos nos 

incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou a combinação 

dos dois critérios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 7º O pagamento pela outorga da concessão a que se refere o inciso II do caput do 

art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, será denominado, para fins da licitação de 

que trata o caput, bonificação pela outorga. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 8º A partir de data a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE, a parcela da garantia física que não for destinada ao Ambiente de 

Contratação Regulada - ACR será de livre disposição do vencedor da licitação, não se aplicando 

a essa parcela o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 9º Exclusivamente na parcela da garantia física destinada ao ACR, os riscos 

hidrológicos, considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos 

pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa 

do consumidor final. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

Art. 9º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-veto-151401-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-veto-140543-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo, permanecer 

responsável por sua prestação até a assunção do novo concessionário, observadas as condições 

estabelecidas por esta Lei.  

§ 1º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do 

serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio de órgão ou 

entidade da administração pública federal, até que seja concluído o processo licitatório de que 

trata o art. 8º.  

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade 

de que trata o § 1º fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível 

à prestação do serviço público de energia elétrica, até a contratação de novo concessionário.  

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos financeiros 

para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica.  

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá aplicar os resultados 

homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de Conta 

de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva 

Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Aneel.  

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1º na prestação 

temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do edital de 

licitação.  

§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade 

de que trata o § 1º, em razão das atividades exercidas no período da prestação temporária do 

serviço público de energia elétrica.  

§ 7º Caso o titular de que trata o caput seja pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município e permaneça responsável pela prestação 

do serviço até a assunção do novo concessionário, poderá a União autorizar o titular a fazer uso 

das prerrogativas constantes nos §§ 2º ao 6º deste artigo até a data prevista no inciso II do § 1º-

C do art. 8º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  

I - a água é um bem de domínio público;  

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;  

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas;  

V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;  

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 8.817, de 2017, da nobre Deputada 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE, modifica a Lei nº 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, que trata da prorrogação de concessões do setor elétrico, para 

determinar que 50% da bonificação pela outorga sejam destinados à Conta de 

Desenvolvimento Energético – CDE.  

A autora pretende, com tal disposição, aumentar a disponibilidade de 

recursos da CDE, contribuindo, em última instância, para a modicidade tarifária. 

À proposição principal encontra-se apensado o Projeto de Lei nº 

8.885, de 2017, oferecido pelo ilustre Deputado FÁBIO RAMALHO. O texto destina 

10% da bonificação pela outorga à revitalização dos rios e seus afluentes que 

contribuam para a formação do reservatório da usina geradora de energia elétrica 

licitada. 

As proposições tramitam sujeitas à apreciação conclusiva pelas 

Comissões. Transcorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas às 

mesmas. 
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Compete-nos, pois, examinar a matéria nos termos do art. 32, inciso 

XIV, do Regimento Interno. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

A Lei nº 12.783, de 2013, trata da prorrogação, por prazo de até trinta 

anos, de concessões para geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 

mediante a aceitação, pela empresa concessionária, de condições quanto às tarifas, 

quotas de garantia de fornecimento de energia e padrões de qualidade de serviço.  

As outorgas que não fossem prorrogadas seriam licitadas, matéria 

que é objeto do art. 8º da lei, que as proposições ora em exame pretendem modificar. 

O pagamento pela outorga da concessão é denominado bonificação pela outorga. 

Esse montante, inexistindo disposição em contrário, reverte ao Poder Concedente, ou 

seja, ao Tesouro. As propostas ora em exame pretendem destinar parte da 

bonificação a outra finalidade.  

O texto principal, Projeto de Lei nº 8.817, de 2017, reverte 50% do 

valor à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE. Trata-se de um encargo que se 

destina a conceder descontos tarifários a algumas categorias de consumidores, tais 

como consumidores de baixa renda, consumidores rurais e gastos com irrigação; a 

garantir a modicidade tarifária; a prover recursos à geração com o uso de carvão 

mineral e outras finalidades especificadas no art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002. 

No orçamento de 2018 da CDE, as principais rubricas em termos de 

saída de recursos foram os subsídios tarifários das distribuidoras (R$ 7,7 bilhões), o 

subsídio a consumidores de baixa renda (R$ 2,5 bilhões) e o programa Luz para Todos 

(R$ 1,2 bilhão).  

A ANEEL fixa anualmente uma quota a ser remunerada pelas contas 

de consumo de energia dos usuários, para ajustar a diferença entre a necessidade de 

recursos da CDE e as receitas de outras fontes. Esse valor totalizou, em 2018, cerca 

de R$ 16 bilhões, o que representa uma penalização ao consumidor final.  

Desse modo, é bem-vinda a indicação de fonte de recursos adicional 

para a CDE, ainda que em caráter eventual, por estar condicionada à realização de 

procedimento licitatório de outorga de concessão. 

Pelas razões acima, não podemos senão concordar com a proposição 

principal. 

Em relação ao texto apensado, somos também sensíveis aos 

argumentos do nobre proponente. Toda infraestrutura de geração de energia elétrica 

resulta em efeitos ambientais relevantes, que devem ser objeto de correção ou 

compensação. A Política Nacional de Recursos Hídricos assegura uma abordagem 

sistêmica e planejada a tais problemas, com um enfoque nas bacias afetadas, sendo 

precisamente este o sentido de sua proposta.  
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Nosso VOTO, em suma, é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

8.817, de 2017, e pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 8.885, de 2017, na forma 

do SUBSTITUTIVO que ora submetemos a esta douta Comissão. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2019. 

Deputado SILAS CÂMARA 

Relator 
 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017 
Apensado: PL nº 8.885/2017 

Estabelece destinação de parcela dos 
recursos da bonificação pela outorga de licitações 
de concessões de usinas hidrelétricas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece destinação de parcela dos recursos da 

bonificação pela outorga de licitações de concessões de usinas hidrelétricas. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 7º-A 50% (sessenta por cento) do valor arrecadado com a 

bonificação pela outorga de que trata o § 7º serão destinados à Conta 

de Desenvolvimento Energético; 

......................................................................................... 

§ 11. A União destinará 10% (dez por cento) do valor arrecadado com 

a bonificação pela outorga de concessão de geração de energia a 

aplicações na bacia hidrográfica em que se situa a infraestrutura 

licitada, na forma do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ................................................................... 
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................................................................................ 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas 

por todos os agentes que comercializem energia com consumidor 

final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos 

sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 

Aneel a concessionárias, permissionárias e autorizadas, dos créditos 

da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Lei nº12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, e da bonificação pela outorga de que trata o § 7º do 

art. 8º dessa mesma lei. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2019. 

Deputado SILAS CÂMARA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 8.817/2017 e o Projeto de Lei nº 8.885/2017, 
apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Silas 
Câmara.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Câmara - Presidente, Benes Leocádio, Cássio Andrade e 
Edio Lopes - Vice-Presidentes, Adolfo Viana, Airton Faleiro, Aline Gurgel, Altineu 
Côrtes, Arnaldo Jardim, Carlos Henrique Gaguim, Christino Aureo, Coronel Armando, 
Coronel Chrisóstomo, Daniel Silveira, Danrlei de Deus Hinterholz, Edna Henrique, 
Elcione Barbalho, Fábio Ramalho, Felício Laterça, Fernando Coelho Filho, Greyce 
Elias, Hermes Parcianello, Joaquim Passarinho, Laercio Oliveira, Leur Lomanto 
Júnior, Orlando Silva, Padre João, Rafael Motta, Ricardo Izar, Rubens Otoni, 
Sebastião Oliveira, Vaidon Oliveira, Carlos Chiodini, Celso Sabino, Elias Vaz, Eros 
Biondini, Francisco Jr., Franco Cartafina, Gelson Azevedo, Hercílio Coelho Diniz, João 
Maia, Lucas Gonzalez, Lucas Redecker, Marlon Santos, Otaci Nascimento, Sergio 
Vidigal e Vilson da Fetaemg.  

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019.  

 
Deputado SILAS CÂMARA  

Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017 
Apensado: PL nº 8.885/2017 

Estabelece destinação de parcela dos 

recursos da bonificação pela outorga de licitações 

de concessões de usinas hidrelétricas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece destinação de parcela dos recursos 

da bonificação pela outorga de licitações de concessões de usinas hidrelétricas. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 7º-A 50% (sessenta por cento) do valor arrecadado com a 

bonificação pela outorga de que trata o § 7º serão destinados à Conta 

de Desenvolvimento Energético; 

......................................................................................... 

§ 11. A União destinará 10% (dez por cento) do valor arrecadado com 

a bonificação pela outorga de concessão de geração de energia a 

aplicações na bacia hidrográfica em que se situa a infraestrutura 

licitada, na forma do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ................................................................... 

................................................................................ 
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§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas 

por todos os agentes que comercializem energia com consumidor 

final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos 

sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 

Aneel a concessionárias, permissionárias e autorizadas, dos créditos 

da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Lei nº12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, e da bonificação pela outorga de que trata o § 7º do 

art. 8º dessa mesma lei. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019. 

Deputado SILAS CÂMARA 

Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017.

(Apensado: PL nº 8.885/2017)

Estabelece  a  destinação  de  parcela
dos recursos da bonificação pela outorga de
licitações  de  concessões  de  usinas
hidrelétricas para a modicidade tarifária.

Autora:  Deputada  PROFESSORA
DORINHA SEABRA REZENDE

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  (PL)  n.º  8.817,  de  2017,  de  autoria  da

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende, “estabelece a destinação de

parcela dos recursos da bonificação pela outorga de licitações de concessões

de usinas hidrelétricas para a modicidade tarifária”. 

Conforme  despacho  da  Mesa  Diretora  da  Câmara  dos

Deputados, a proposição em exame deve ser apreciada pelas Comissões de

Minas e Energia; de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de

Cidadania.  O exame da proposição pela Comissão de Finanças e Tributação

deverá dar-se, em princípio, quanto ao mérito e quanto à adequação financeira

e orçamentária de que trata o art.  54 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados (RICD). 

Ao PL n.º  8.817/2017 foi  apensado o PL n.º  8.885/2017,  de

autoria do Deputado Fábio Ramalho, que “dispõe sobre a destinação de parte

da receita obtida com a bonificação pela outorga de concessão de geração de

energia elétrica que não for prorrogada nos termos da Lei n.º 12.783, de 11 de

janeiro de 2013, para a revitalização de rios e seus afluentes que contribuam

diretamente para a formação do reservatório do empreendimento de geração”. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249890251000
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Em 12/6/2019, a Comissão de Minas e Energia aprovou o PL

n.º 8.817/2017 e o PL n.º 8.885/2017, apensado, com substitutivo, nos termos

do Parecer do Relator, Deputado Silas Câmara.  

Na  sequência,  foi  recebido  o  PL  n.º  8.817/2017,  com  seu

apensado,  por  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação.  Não  foram

apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Nos termos da letra h do inciso X do art. 32 do RICD, compete

a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  (CFT)  o  exame  dos  “aspectos

financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem

aumento  ou  diminuição  da  receita  ou  da  despesa  pública,  quanto  à  sua

compatibilidade  ou  adequação  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias e o orçamento anual”. O art. 1º da Norma Interna da CFT prevê

que “o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira, de

que trata o art. 53, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

será feito mediante a análise da conformidade de proposições com o plano

plurianual,  a  lei  de  diretrizes  orçamentárias,  o  orçamento  anual  e  normas

pertinentes  a  eles  e  à  receita  e  despesa  públicas”,  entre  estas,  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000) e as disposições específicas estatuídas na Constituição Federal.

Com respeito ao PL n.º 8.817/2017, seu art. 1º altera o art. 8º

da Lei n.º 12.783, de 11 de janeiro de 2013, incluindo o § 7º-A com a seguinte

redação: “A bonificação pela outorga de que trata o §7º será utilizada como

fonte de recursos da Conta de Desenvolvimento Energético na proporção de

50% (cinquenta por cento) do valor arrecadado”. Ao mesmo tempo, o Projeto

altera o § 1º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, de forma a

incluir  os  recursos  de  bonificação  pela  outorga  de  concessão,  acima

mencionados, no rol das receitas dessa Conta.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249890251000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

10
/2

02
4 

20
:0

0:
01

.3
73

 - 
CF

T
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
88

17
/2

01
7

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8817-B/2017 

PRL 1 CFT => PL 8817/2017 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 7 

 

  

3

Ocorre que, atualmente, por força do § 1º-A do supracitado art.

13,  a  União  já  se  encontra  autorizada  a  destinar  os  recursos  oriundos  do

pagamento  de  bonificação  pela  outorga  para  a  Conta  de  Desenvolvimento

Energético  (CDE).  O  PL  n.º  8.817/2017  estabelece,  por  sua  vez,  uma

percentual  mínimo  da  arrecadação  desses  recursos  que  devem  ser

efetivamente transferidos à Conta. 

Assim, caso aprovado, o Projeto engendraria uma vinculação

de receita orçamentária da União para uma destinação específica, qual seja a

de transferência do montante equivalente à CDE. Por conta disso, consoante o

art.  140 da Lei  de Diretrizes Orçamentárias para 2024 -  LDO 2024 (Lei  n.º

14.791, de 29 de dezembro de 2023), a proposição deveria conter “cláusula de

vigência de, no máximo, cinco anos”.

Já o PL n.º 8.885/2017 inclui o seguinte § 11 no art. 8º da Lei

nº 12.783/2013:

§ 11.  A União  destinará  10% (dez por  cento)  da
receita obtida  com a bonificação  pela  outorga de
concessão  de  geração  de  energia  que  não  for
prorrogada nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de
janeiro de 2013, para a revitalização de rios e seus
afluentes  que  contribuam  diretamente  para  a
formação  do  reservatório  do  empreendimento  de
geração.

De forma semelhante, esse Projeto apensado estabelece uma

vinculação de receita orçamentária da União a uma destinação específica. Sem

embargo, a proposição tampouco contém a necessária cláusula de vigência.

Por fim, o  Substitutivo adotado pela Comissão de Minas e

Energia  ao PL n.º  8.817/2017 introduz,  similarmente,  duas  vinculações  de

recursos da União relativos à bonificação pela outorga de que trata a Lei n.º

12.783/2013 a duas despesas específicas: transferência à CDE e “aplicações

na bacia hidrográfica em que se situa a infraestrutura licitada, na forma do art.

22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997”. Ainda assim, essa proposição

deixa de incluir em seu texto, igualmente, uma cláusula de vigência para suas

disposições.
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Em  face  das  disposições  do  art.  140  da  LDO  2024,  a

inexistência  da  cláusula  de  vigência  torna  as  três  proposições  examinadas

acima incompatíveis quanto aos aspectos orçamentários e financeiros. 

Entretanto,  optamos  por  apresentar  uma  subemenda  ao

Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Minas  e  Energia,  anexada  a  este

Parecer, com o propósito de adequar essa proposição à legislação financeira e

orçamentária pertinente.

Quanto  ao  mérito,  apesar  dos  problemas  de  adequação

financeira  e orçamentária  apontados,  a  essência da  iniciativa  ora analisada

merece atenção. O pagamento de bonificação na outorga das concessões de

geração de energia hidrelétrica, pelo menos da forma como foi anteriormente

definida, não faz qualquer sentido. A determinação para destinar 50% do valor

arrecadado como bonificação pela outorga de usinas hidrelétricas dentro do

próprio setor com certeza contribuirá para a redução das tarifas de energia

elétrica, sem falar nos efeitos dessa medida para o equilíbrio fiscal do País.

Observamos  ainda  que  a  Lei  nº  10.438,  de  2002,  que

regulamenta a CDE, teve a redação do § 1º do art.  13 alterada pela Lei nº

14.120/2021, de modo que o caput do parágrafo foi dividido em incisos do I a

VI, com cada uma das suas possíveis fontes de recursos, da seguinte forma:

“Art. 13 ..........................................................................

.......................................................................................

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes:    (Redação dada
pela Lei nº 14.120, de 2021)

I  -  das  quotas  anuais  pagas  por  todos  os  agentes  que
comercializem energia com consumidor final, mediante encargo
tarifário  incluído  nas  tarifas  de  uso  dos  sistemas  de
transmissão  ou  de  distribuição  ou  cobrado  diretamente  dos
consumidores  pela  CCEE,  conforme  regulamento  da  Aneel;
(Incluído pela Lei nº 14.120, de 2021)

II - dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem
público; (Incluído pela Lei nº 14.120, de 2021)

III  -  das  multas  aplicadas  pela  Aneel  a  concessionárias,  a
permissionárias  e  a  autorizadas;  e     (Incluído  pela  Lei  nº
14.120, de 2021)
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IV - dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Lei
nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013.    (Incluído pela Lei nº
14.120, de 2021)

V - das quotas anuais pagas por concessionárias de geração
de  energia  elétrica  cuja  obrigação  esteja  prevista  nos
respectivos contratos de concessão de que trata a lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro
de 2021; (Incluído pela Lei nº 14.182, de 2021)

VI - (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 14.182, de 2021)

Em decorrência disso, será necessária uma subemenda ao art.

3º do Substitutivo da CDE para ajustar a alteração da Lei nº 10.438/2002, na

forma de um novo inciso a ser acrescido.

Consequentemente,  manifestamo-nos  pela  adequação  e

compatibilidade financeira e orçamentária do PL n.º 8.817/2017(principal)

e  do  PL  n.º  8.885/2017(apensado)  e  do  Substitutivo  Adotado  pela

Comissão  de  Minas  e  Energia  (CME)  com  duas  Subemendas  de

Adequação, e no mérito pela aprovação PL n.º 8.817/2017(principal) e do

PL n.º 8.885/2017(apensado) e do Substitutivo Adotado pela Comissão de

Minas e Energia (CME).

Sala da Comissão, em 08 de outubro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-13797
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
DE MINAS E ENERGIA AO PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017.

Estabelece  a  destinação  de  parcela
dos recursos da bonificação pela outorga de
licitações  de  concessões  de  usinas
hidrelétricas para a modicidade tarifária.

SUBEMENDA Nº 1/2024

Inclua-se o seguinte art. 4º ao Substitutivo adotado pela Comissão de

Minas e Energia ao PL nº 8.817/2017, renumerando-se o atual art. 4º para art.

5º:

“Art. 4º O disposto nos §§ 7º-A e 11 do art. 8º da Lei n.º 12.783,
de 11 de janeiro de 2013, com a redação dada por esta Lei,
terá vigência de cinco anos a partir da data da sua publicação.”

Sala da Comissão, em 08 de outubro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-13797
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249890251000
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
DE MINAS E ENERGIA AO PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017.

Estabelece  a  destinação  de  parcela
dos recursos da bonificação pela outorga de
licitações  de  concessões  de  usinas
hidrelétricas para a modicidade tarifária.

SUBEMENDA Nº 2/2024

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  art.  3º  do  Substitutivo  adotado  pela

Comissão de Minas e Energia ao PL nº 8.817/2017:

“Art.  3º O art.  13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril  de 2002,
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 13. ......................................................................

.....................................................................................

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes: 

.....................................................................................

VII - da bonificação pela outorga de que trata o § 7º do
art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013.

..........................................................................’ (NR).”

Sala da Comissão, em 08 de outubro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-13797
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49
89

02
51

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249890251000
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017.

(Apensado: PL nº 8.885/2017)

Estabelece  a  destinação  de  parcela
dos recursos da bonificação pela outorga de
licitações  de  concessões  de  usinas
hidrelétricas para a modicidade tarifária.

Autora:  Deputada  PROFESSORA
DORINHA SEABRA REZENDE

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

No dia 19 de novembro de 2024, a Comissão de Finanças e

Tributação se reuniu para discutir e votar o parecer desta Relatora, pela não

implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa

públicas,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  e

orçamentária do Projeto de Lei nº 8.817/2017, do Projeto de Lei nº 8.885/2017,

apensado, e do Substitutivo adotado pela Comissão de Minas e Energia, com

duas  Subemendas  de  Adequação;  e,  no  mérito,  pela  aprovação  do  PL  nº

8.817/2017,  do  Projeto  de  Lei  nº  8.885/2017,  apensado,  e  do  Substitutivo

adotado pela Comissão de Minas e Energia.

Durante  a  discussão  da  matéria,  acatamos  a  sugestão  da

Liderança do Governo e elaboramos Subemenda ao Substitutivo adotado pela

Comissão de Minas e Energia. A subemenda substitutiva que apresentamos

agora tem por objetivo garantir que a modicidade tarifária será proporcional ao

valor  relativo  à  bonificação  pela  outorga,  que,  em  acordo  com o  governo,

alteramos de 50% para 30%. 

Dessa  forma,  manifestamo-nos  pela  adequação  e

compatibilidade financeira e orçamentária do Projeto de Lei n.º 8.817, de *C
D2

42
38

96
74

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242389674500
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2017,  principal,  do  Projeto  de  Lei  n.º  8.885,  de  2017,  apensado,  e  do

Substitutivo  Adotado  pela  Comissão  de  Minas  e  Energia  com  as

modificações das Subemendas de Relator nº 1 e nº 2 da Comissão de

Finanças e Tributação; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n.º

8.817, de 2017, principal, e do Projeto de Lei n.º 8.885, de 2017, apensado,

na forma do Substitutivo Adotado pela Comissão de Minas e Energia, com

as modificações das Subemendas de Relator nº 1 e nº 2 da Comissão de

Finanças e Tributação e da Subemenda em anexo.

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
2024-16856
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242389674500
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
DE MINAS E ENERGIA AO PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017

Estabelece  a  destinação  de  parcela
dos recursos da bonificação pela outorga de
licitações  de  concessões  de  usinas
hidrelétricas para a modicidade tarifária.

SUBEMENDA Nº 3/2024

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  art.  2º  do  Substitutivo  adotado  pela

Comissão de Minas e Energia ao Projeto de Lei nº 8.817/2017:

“Art. 2º O art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 8º ........................................................................................

...................................................................................................

§ 7º-A.  A bonificação pela outorga de que trata o § 7º será
utilizada  como  fonte  de  recursos  da  Conta  de
Desenvolvimento Energético na proporção de 30% (trinta
por  cento)  do  valor  arrecadado,  sendo  obrigatória  a
devolução da tarifa na mesma proporção;   

...................................................................................................

§  11.  A  União  destinará  10%  (dez  por  cento)  do  valor
arrecadado com a bonificação pela outorga de concessão
de geração de energia a aplicações na bacia hidrográfica
em que se situa a infraestrutura licitada, na forma do art.
22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

.........................................................................................’ (NR).”

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024.

Deputada LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-16856

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242389674500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 8.817/2017,
do PL nº 8.885/2017, apensado, e do Substitutivo adotado pela Comissão de Minas e
Energia,  com  subemendas  de  adequação;  e,  no  mérito,  pela  aprovação  do  PL  nº
8.817/2017, do PL nº 8.885/2017, apensado, e do Substitutivo adotado pela CME, nos
termos  do  Parecer  da  Relatora,  Deputada  Laura  Carneiro,  que  apresentou
complementação de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário Negromonte Jr. - Presidente, Fernando Monteiro - Vice-
Presidente, Adail Filho, Átila Lins, Cabo Gilberto Silva, Cobalchini, Delegado Fabio
Costa,  Fábio  Teruel,  Florentino  Neto,  Marcelo  Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro
Benevides Filho, Merlong Solano, Murilo Galdino, Paulo Guedes, Reinhold Stephanes,
Sanderson, Sidney Leite, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto, Coronel Meira, Dayany
Bittencourt,  Delegado Caveira,  Duarte Jr.,  Gilberto Abramo, Gilson Daniel,  Hercílio
Coelho Diniz, Josenildo, Kim Kataguiri, Laura Carneiro, Luiz Gastão, Luiz Philippe de
Orleans  e  Bragança,  Marangoni,  Marcelo  Crivella,  Pedro  Westphalen,  Sargento
Portugal, Socorro Neri e Tadeu Oliveira. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 

*C
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241192082100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
MINAS E ENERGIA AO PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017.

Estabelece  a  destinação  de  parcela  dos
recursos da bonificação pela outorga de licitações
de  concessões  de  usinas  hidrelétricas  para  a
modicidade tarifária.

SUBEMENDA Nº 1/2024

Inclua-se o seguinte art. 4º ao Substitutivo adotado pela Comissão de Minas e 

Energia ao PL nº 8.817/2017, renumerando-se o atual art. 4º para art. 5º:

“Art. 4º O disposto nos §§ 7º-A e 11 do art. 8º da Lei n.º 12.783,
de 11 de janeiro de 2013, com a redação dada por esta Lei, terá
vigência de cinco anos a partir da data da sua publicação.”

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.
Presidente

*C
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246745194500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
MINAS E ENERGIA AO PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017.

Estabelece  a  destinação  de  parcela  dos
recursos da bonificação pela outorga de licitações
de  concessões  de  usinas  hidrelétricas  para  a
modicidade tarifária.

SUBEMENDA Nº 2/2024

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º do Substitutivo adotado pela Comissão de 

Minas e Energia ao PL nº 8.817/2017:

“Art. 3º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar
com as seguintes alterações: 

‘Art. 13. ............................................................................................

.........................................................................................................

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes: 

.........................................................................................................

VII - da bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013.

................................................................................................’
(NR).”

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249728785800
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
MINAS E ENERGIA AO PROJETO DE LEI Nº 8.817, DE 2017.

Estabelece  a  destinação  de  parcela  dos
recursos da bonificação pela outorga de licitações
de  concessões  de  usinas  hidrelétricas  para  a
modicidade tarifária.

SUBEMENDA Nº 3/2024

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Substitutivo adotado pela Comissão de 

Minas e Energia ao Projeto de Lei nº 8.817/2017:

“Art. 2º O art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar
com as seguintes alterações: 

Art. 8º ......................................................................................................

.................................................................................................................

§ 7º-A. A bonificação pela outorga de que trata o § 7º será utilizada
como fonte de recursos da Conta de Desenvolvimento Energético
na  proporção  de  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  arrecadado,
sendo obrigatória a devolução da tarifa na mesma proporção;   

.................................................................................................................

§ 11. A União destinará 10% (dez por cento) do valor arrecadado com
a bonificação pela outorga de concessão de geração de energia
a  aplicações  na  bacia  hidrográfica  em  que  se  situa  a
infraestrutura licitada, na forma do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de
janeiro de 1997.

.....................................................................................................’ (NR).”

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.
Presidente

*C
D2

40
38
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90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240382576900
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